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Proposição Eletrônica nº 5931

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO
PÉ DE MANGA RESTAURANTE E LANCHONETE, PELOS SEIS
ANOS  DE  PROFÍCUA  EXISTÊNCIA  E  ATIVIDADES
ININTERRUPTAS EM NOSSA CIDADE

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos ao Pé
de Manga Restaurante e Lanchonete, pelos  seis anos de profícua existência e atividades
ininterruptas em nossa cidade.

Ao receber esta moção, este importante estabelecimento poderá
contar  com  o  reconhecimento  desta  Augusta  Casa  de  Leis,  por  seus  relevantes  serviços
prestados à sociedade assisense e por consequência pelo valor que sua existência agrega à
população.

No mês de agosto, há exatamente seis anos, Assis foi brindada
com a inauguração deste conceituado estabelecimento, que passou a oferecer aos assisenses
produtos e um atendimento da mais alta qualidade.

O  seu  quadro  funcional  também  é  formado  por  pessoas
atenciosas, que atendem os consumidores com presteza e boa vontade, colaborando sempre
que for preciso.

Tudo isto é pouco para expressar a sua qualidade. Por esta razão
é merecedor desta moção. Alicerçado em seu brilhante trabalho, sinto-me honrado em agracia-
lo com esta honraria, manifestando-lhe nossos sinceros votos de constante sucesso.

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato
representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua
sociedade,  congratula-se  com  o  Pé  de  Manga  Restaurante  e  Lanchonete e  o  aplaude
efusivamente pelos seis anos de profícua existência e atividades ininterruptas em nossa cidade.

Que  seja  encaminhado  ofício  aos  proprietários  de  nosso
homenageado,  Leandro  Cesar  Souza  e  Lucilene  Jordan  Souza,  dando-lhes  ciência  do
reconhecimento  e  da  justa  homenagem  prestada  por  este  Legislativo  em  nome  do  povo
assisense.
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SALA DAS SESSÕES, em 05 de agosto de 2019.

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VENCIO - Alexandre Cachorrão 
Vereador - PR 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 5931.

M
O

Ç
ÃO

 N
º 7

30
/2

01
9 

- E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
XA

N
D

R
E 

C
O

BR
A 

C
YR

IN
O

 N
IC

O
LI

EL
LO

 V
ÊN

C
IO

 .
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, u
til

iz
e 

um
 le

ito
r Q

R
 C

od
e 

ou
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

su
lta

s/
pr

op
os

ic
ao

 e
 in

fo
rm

e 
o 

nú
m

er
o 

59
31

.



M
O

Ç
ÃO

 N
º 7

30
/2

01
9 

- E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
XA

N
D

R
E 

C
O

BR
A 

C
YR

IN
O

 N
IC

O
LI

EL
LO

 V
ÊN

C
IO

 .
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, u
til

iz
e 

um
 le

ito
r Q

R
 C

od
e 

ou
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

su
lta

s/
pr

op
os

ic
ao

 e
 in

fo
rm

e 
o 

nú
m

er
o 

59
31

.


		2019-07-25T13:42:02+0000




